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RESOLUÇÃO Nº 52/2023 
 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Salto/SP, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de criação n° 3.076/2011 e a Lei Municipal 

de Assistência Social nº 3.635/2016. 

        

     Resolve: 

 

  Divulgar a data da 1ª (primeira) reunião ordinária deste conselho, ficando agenda para 

dia 10 de Janeiro de 2024 no espaço do Centro de Referência Especial de Assistência 

Social – CREAS, situado na Rua Joaquim Nabuco, nº 11 – Centro, as 08h30m, informa ainda 

que  Calendário de Reuniões Ordinária para o 1º semeste do exercício de 2024 será 

deliberado nesta reunião. 
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Regiane Lombardi Domingues 
Assistente Social 

Secretária Executiva do CMAS-Salto 
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